
INDICAÇÃO Nº 
413
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros para o Município de Cruzeiro, destinados especificamente à execução de obras de pavimentação e infraestrutura urbana nas Ruas Lambari, Tremembé e Itanhandu, localizadas na Vila Romana.

JUSTIFICATIVA

As obras de pavimentação nos logradouros acima indicados são imprescindíveis e muito importantes para o bem de todas as famílias cruzeirenses.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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